A Senhora Prefeita Municipal,

Para ver a possibilidade de atender.

__________________________

Presidente

INDICAÇÃO Nº003/13

Salvador do Sul, 14 de Fevereiro de 2013.



Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:



Que o Executivo Municipal a exemplo dos Municípios vizinhos, através do Setor competente da Municipalidade estude a possibilidade de viabilizar Projeto para implantar uma “Academia ao ar livre”. Que servirá como espaço de lazer com equipamentos de ginástica, inclusive alguns para portadores de necessidades especiais, e com área de recreação infantil, e toda estrutura acompanhada de profissionais de educação física para orientar as atividades. Projeto este que poderá ser desenvolvido em parceria com as empresas locais. 
JUSTIFICATIVA: Por ser uma reivindicação da Comunidade Salvadorense, devido ao fato de que muitas pessoas gostariam de freqüentar academia de ginástica, mas o poder aquisitivo muitas vezes não comporta, além de que a pratica de esportes é essencial para a saúde e previne muitas doenças. Tem por objetivo também aproximar as pessoas, formando uma comunidade mais integrada mutuamente, integrando inclusive diversas faixas etárias.
Hélio Kaefer

Vereador do PMDB
